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RESOLUCAO SMA N° 26, DE 25 DE ABRIL DE 2013

Dispde sobre a convocagao da IV Conferéncia
Estadual do Meio Ambiente - CEMA, e da
providéncias correlatas.

O Secretério de Estado do Meio Ambiente, no uso de suas atribui¢des legais,

Considerando o disposto na Portaria n° 185, de 04 de junho de 2012, do Ministério do Meio
Ambiente, que convoca a IV Conferéncia Nacional do Meio Ambiente - CNMA, a ocorrer de
24 a 27 de outubro de 2013,

RESOLVE:

Artigo 1° - Convocar a IV Conferéncia Estadual do Meio Ambiente - CEMA, como etapa
preparatéria da IV Conferéncia Nacional do Meio Ambiente - CNMA, para a segunda
quinzena de setembro de 2013.

Artigo 2° - O tema da IV Conferéncia Nacional do Meio Ambiente - CNMA é a Politica
Nacional de Residuos Solidos, conforme o Ministério do Meio Ambiente, e sera
desenvolvido em quatro eixos tematicos:

| - Producdo e Consumo Sustentaveis;

Il - Reducédo dos impactos ambientais;

Il - Geracdo de Emprego, Trabalho e Renda, e
IV - Educacdo Ambiental.

Artigo 3° - A IV Conferéncia Estadual do Meio Ambiente - CEMA, de acordo com o
Regimento do Ministério do Meio Ambiente, elegerd, dentre seus participantes, 70
(setenta) Delegados que representardo o Estado de Sao Paulo na IV Conferéncia Nacional
do Meio Ambiente - CNMA.

Artigo 4°- Estdo todos os Municipios do Estado de Sao Paulo convidados a se
representarem na IV Conferéncia Estadual do Meio Ambiente - CEMA, mediante realizacéo
prévia das respectivas Conferéncias Municipais ou Regionais, que elegerdo os Delegados
Municipais ou Regionais com direito a participar da Conferéncia Estadual.

Artigo 5° - A IV Conferéncia Estadual do Meio Ambiente - CEMA sera presidida pelo
Secretario de Estado do Meio Ambiente ou, na sua auséncia ou impedimento, pelo
Coordenador do Programa Municipio VerdeAzul, da Secretaria de Estado do Meio
Ambiente.
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Artigo 6° - A organizacao da IV Conferéncia Estadual do Meio Ambiente - CEMA estara a
cargo de uma Comissdo Organizadora Estadual - COE, formada por representantes da
sociedade civil organizada, do Poder Publico e do empresariado.

Artigo 7° - A Secretaria de Estado do Meio Ambiente convida as entidades e pessoas que
gqueiram e possam integrar a Comissao Organizadora Estadual - COE a manifestar seu
interesse, e se inscreverem pelo e-mail cemasp2013@ambiente.sp.gov.br, em até 10 (dez)
dias ap6s publicacdo desta Resolucéo.

Artigo 8° - O critério para a selecao dos integrantes da Comisséao Organizadora Estadual -
COE serdo trabalhos e projetos que contemplem pelo menos um dos quatro eixos
tematicos elencados no artigo 2° desta Resolucao.

Artigo 9° - Esta Resolucédo entra em vigor na data de sua publicacéo.

(Processo SMA n° 3.735/2013)

BRUNO COVAS
Secretario de Estado do Meio Ambiente



